CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado, Paula Noremberg da Silva, pessoa jurídica inscrita no CNPJ /MF sob o nº, 36.561.573/0001-31 com sede à Rua General Osório 1056, município de Canguçu/RS, CEP 96600-000, neste ato representado por seu sócio Edileia Noremberg da Silva, inscrito no CPF nº 663.145.260-00, doravante denominado CONTRATANTE, e o Prestador de Serviço Richard Wanglon Bittencort, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 58.291.111/0001-84 brasileiro, casado, portador do RG de n°. 1109780708, inscritos no CPF sob o n° 028.744.290-07, residente e domiciliado à Rua Elgar Carlos Hadler, 1814, bloco 28 apto. 201, CEP nº 96085-357, Bairro Areal, Pelotas/RS, doravante denominado CONTRATADO, mediante as cláusulas e condições seguintes, tem justo e “Contratado” o que se segue:

1. OBJETO DO CONTRATO

1. Este Contrato tem por objeto a prestação, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, de serviços especializados de Marketing Estratégico e terá o período de 180 dias, podendo ser renovado, de acordo com o interesse de ambas as partes.


1.2 O serviço compreende as seguintes atividades:
Funil Meta

· Reformulação/Criação Estratégica do Perfil: Revisão e atualização dos destaques e da BIO para alinhar com o público-alvo e o posicionamento da marca.

· Criação e Planejamento de Linhas Editoriais: Desenvolvimento de conteúdos estratégicos em conformidade com os objetivos da marca, considerando o perfil do público-alvo.

· Produção de Conteúdo Mensal: Criação de 10 publicações por mês, alinhadas às linhas editoriais, desenvolvidas por profissionais especializados. As entregas podem incluir imagens estáticas ou vídeos com edições simples.

· Consultoria Estratégica: Análise e definição de público-alvo e objetivos específicos para maximizar os resultados das campanhas.

· Desenvolvimento de Criativos: Criação de peças publicitárias mensais, com foco em captar atenção e gerar engajamento.

· Gestão de Tráfego Pago: Gerenciamento de campanhas no Meta (Facebook/Instagram), com orçamento mensal de até R$2.000,00 investido na plataforma.


1.3 A CONTRATADA desempenhará os serviços objeto deste Contrato, com todo zelo e diligência, resguardando os interesses da CONTRATANTE e em conformidade com as suas diretrizes.

1.4 Durante o prazo de vigência deste CONTRATO, a CONTRATANTE poderá solicitar outros serviços, dentre aqueles oferecidos pela CONTRATADA, devendo ser objeto de formalização de novo instrumento contratual onde serão definidos o objeto, valores e demais obrigações.

2. VALOR CONTRATADO

2.1 Como contraprestação pelos serviços prestados em razão deste CONTRATO, a CONTRATANTE compromete-se a pagar à CONTRATADA os seguintes valores:

Setup: O valor de R$985,00 (novecentos e oitenta e cinco), a ser pago no dia 26/01/2026 (vinte e seis) de Janeiro de 2026.
Mensalidade: A quantia de R$2.200,00 (dois mil e duzentos reais) por mês, com o primeiro pagamento previsto para o dia 26/02/2026 (vinte e seis) de fevereiro de 2026.
2.1.1 Os pagamentos previstos na cláusula 2.1 acima serão realizados pela CONTRATANTE, mediante PIX ou boleto bancário, com vencimento no dia 26 (vinte e seis) de cada mês.

2.2 Havendo atraso nos pagamentos devidos por força deste Contrato, a CONTRATANTE arcará com o pagamento de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor principal, bem como juros de 1% (um por cento) ao mês pro rata e correção monetária de acordo com a variação positiva do IGP-M/FGV.

2.2.1 Em casos de atrasos superiores a 30 (trinta) dias, ficará facultado à CONTRATADA suspender os serviços prestados e/ou rescindir este Contrato.

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3.1 São obrigações da CONTRATANTE, além de outras especificadas no presente CONTRATO:

a) Fornecer informações e demais especificações que se fizerem necessárias para a prestação dos serviços objeto deste CONTRATO, definindo as etapas e respectivos prazos em conjunto com a CONTRATADA;
b) Disponibilizar à CONTRATADA o acesso às instalações da CONTRATANTE e às informações necessárias à execução deste Contrato, bem como, quando aplicável, ambiente para que possa elaborar seu trabalho, consultar documentos diversos, dentre outros, nos dias e horários acordados entre as partes;
c) Decidir, dentro dos prazos estabelecidos em comum acordo, os assuntos cujas decisões forem solicitadas pela CONTRATADA;
d) Garantir a veracidade e confiabilidade das informações transmitidas para a CONTRATADA;

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 São obrigações da CONTRATADA, além de outras especificadas no presente CONTRATO:

a) prestar os serviços dentro da boa técnica e dos padrões usuais em trabalhos do gênero contratado, com estrita observância à legislação aplicável;
b) prestar os serviços respeitando a política e a forma de atuação e organização da CONTRATANTE;
c) observar todas as leis, decretos, portarias, normas e regulamentos de quaisquer autoridades federais, estaduais e/ou municipais, no que se refere à regular prestação dos serviços;
d) informar imediatamente à CONTRATANTE a respeito de qualquer fato relevante que possa interferir no desenvolvimento ou execução dos serviços contratados;
e) não promover ou permitir que seja promovida a paralisação dos serviços, por qualquer razão ou período que seja, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;
f) dar o suporte técnico necessário para a implementação do projeto;
g) avaliar o andamento do projeto em conjunto com a CONTRATANTE;
h) não divulgar, por qualquer meio, dados e informações referentes a atividade ou tecnologia da CONTRATANTE, que tenha conhecido em razão da prestação dos serviços, salvo nos casos em que a divulgação lhe for expressamente permitida;

Parágrafo Primeiro: Fica certo e ajustado que o sucesso e otimização dos resultados decorrentes da consultoria objeto deste Contrato, dependerão em larga escala, do esforço e dedicação por parte da CONTRATANTE em seguir as premissas e escopo do projeto apresentado pela CONTRATADA, no que tange aos requisitos para a sua implementação e manutenção, dentro dos padrões orientados pela CONTRATADA.

Parágrafo Segundo: A CONTRATANTE declara-se ciente de que os serviços decorrentes deste Contrato implicam em obrigação de meio, sendo que o resultado positivo dos procedimentos dependerá necessariamente da atuação da CONTRATANTE na forma acima referida.

5. CONFIDENCIALIDADE

5.1 Todas as informações geradas e decorrentes deste CONTRATO são de natureza sigilosa, sendo proibida à CONTRATADA, seus sócios, administradores, prepostos e/ou funcionários, por qualquer motivo, a divulgação a pessoas estranhas à CONTRATANTE.

5.2 Consideram-se sigilosas todas as informações específicas ou inter-relacionadas ao CONTRATO e às atividades desenvolvidas pela CONTRATANTE, tais como inovações tecnológicas, técnicas utilizadas na produção e no desenvolvimento de sistemas de produção, preços e condições de comercialização de produtos e serviços, informações sobre clientes e prospecção de clientes, informações administrativas, financeiras e operacionais da CONTRATANTE e seus clientes, dentre outras.

6. RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

6.1 O presente CONTRATO não estabelece vínculo empregatício de responsabilidade da CONTRATANTE, com relação ao pessoal que a CONTRATADA empregar, direta ou indiretamente, para execução dos serviços contratados, correndo por conta exclusiva desta única responsável como empregadora, todas as despesas com esse pessoal, inclusive os encargos decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, securitária ou de qualquer outra natureza.

6.2 A CONTRATADA responsabiliza-se por quaisquer reclamações trabalhistas ou qualquer outro ato de natureza administrativa ou judicial que venham a ser intentados contra a CONTRATANTE, por funcionários da CONTRATADA.

6.3 As partes deverão cumprir rigorosamente com a legislação trabalhista e previdenciária referentes a seus próprios funcionários, empregados e prepostos, isentando e indenizando a outra parte de quaisquer responsabilidades.


7. RESCISÃO DO CONTRATO
7.1 Este Contrato poderá ser rescindido com justa causa por quaisquer das Partes, a qualquer tempo, nas seguintes hipóteses:
a) Descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente CONTRATO, desde que a parte infratora não corrija a infração no prazo de 10 (dez) dias após notificação formal;
b) Violação às obrigações de sigilo e confidencialidade;
c) Pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, falência ou insolvência de qualquer das Partes ou de seus sócios.
7.2 A CONTRATADA compromete-se a devolver à CONTRATANTE, na hipótese de rescisão ou término deste contrato, todos os documentos e materiais recebidos, cessando imediatamente qualquer uso de elementos que a vinculam à CONTRATANTE.
7.3 A parte que der causa à rescisão responderá por perdas e danos, inclusive lucros cessantes, conforme apurado.
7.4 Este contrato possui vigência mínima obrigatória de 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados a partir da data de início dos serviços. Durante esse período, não será permitida a rescisão imotivada por parte da CONTRATANTE sem a devida compensação financeira.
7.4.1 Durante o período mínimo de vigência deste contrato, correspondente a 180 (cento e oitenta) dias, a CONTRATANTE poderá solicitar a rescisão imotivada, desde que pague à CONTRATADA uma multa compensatória equivalente a 30% (trinta por cento) do valor restante dos honorários até o fim do período mínimo.
Exemplo: caso a CONTRATANTE deseje rescindir após 30 dias de contrato, será calculado o valor dos 150 dias restantes, e a multa corresponderá a 30% desse montante.
7.4.2 Após o cumprimento do período mínimo de 180 (cento e oitenta) dias, a rescisão imotivada poderá ser feita por qualquer das Partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias. O descumprimento deste aviso implicará o pagamento de multa compensatória correspondente a 2 (dois) honorários mensais vigentes, em favor da parte prejudicada.


8. CESSÃO E TRANSFERÊNCIA

8.1 As partes não poderão ceder ou transferir os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato a terceiros, sem a prévia e expressa autorização da outra parte.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 As partes são e continuarão sendo contratantes independentes, não se constituindo como representantes legais, agentes, associadas, sócias e/ou empregadas uma da outra, para todos e quaisquer efeitos. Cada parte é a única responsável, em todos os aspectos, pelos negócios com seus funcionários e clientes, não havendo vínculo contratual entre estes e a outra parte, nem sendo eles considerados agentes ou prepostos da outra parte.

9.2 Cada parte se responsabiliza por qualquer indenização em relação a ações, custos, despesas e danos de qualquer natureza, provenientes de quaisquer reivindicações de terceiros, que venham a ser indevidamente suportados pela outra parte.

9.3 O presente CONTRATO não poderá ser alterado ou modificado, salvo mediante documento escrito e assinado pelas partes.

9.4 A eventual aceitação, por uma das partes, da inexecução, pela outra, de quaisquer cláusulas ou condições deste CONTRATO, a qualquer tempo, deverá ser interpretada como mera liberalidade, não implicando, portanto, na desistência de exigir o cumprimento das disposições aqui contidas ou do direito de pleitear, futuramente, a execução total de cada uma das obrigações.

9.5 A invalidade ou ineficácia de alguma cláusula específica deste CONTRATO não gerará a nulidade das demais disposições pactuadas.

9.6 Todas as notificações exigidas ou requisitadas sob os termos do presente CONTRATO deverão ser por escrito e entregues pessoalmente ou enviadas por correio certificado ou registrado, com porte pago e solicitação de confirmação de recebimento, e enviadas para os endereços indicados no preâmbulo.

9.7 Este CONTRATO será regido pelas leis da República Federativa do Brasil.


10 – DO FORO	

10.1 Qualquer ação ou procedimento que busque o cumprimento de qualquer disposição ou que esteja baseada em qualquer direito proveniente do presente CONTRATO, ou de qualquer outra relação anterior entre as partes, deverá ser resolvida perante o Foro da Comarca de Pelotas/RS, com expressa renúncia de quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam.  

O registro vai ser legalizado via cartório digital, as partes elegem o site https://www.zapsign.com.br , com valor digital e legal.

Justo e acordado o presente instrumento de documentação, CONTRATANTE e CONTRATADA concordam via contrato online.

E, assim sendo, por estarem justas e contratadas, as partes firmam este Contrato em 2 (duas) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Richard Wanglon Bittencort
Responsável legal pela Contratada


Edileia Noremberg da Silva
Responsável legal pela Contratante


Testemunhas:



1.Nome: Emerson Petiz Botelho Junior

   CPF:031.160.720-94



2. Nome: Dener Marques Sarubbi

    CPF: 028.395.170-27

Pelotas, 11 de dezembro de 2025.

